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REQUERIMENTO Nº 0098/2024 

Ao Excelentíssimo Senhor 
FRANCISCO DE ASSIS SANTOS SOUSA 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 
 

Senhor Presidente,  
 

A Vereadora que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, após ouvido o 
Plenário, seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO DE QUE SEJA 
CRIADO O PROGRAMA LEITE MAIS PARA FOMENTAR A BACIA LEITEIRA DE 
ABREULÂNDIA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA E APOIO DO SENAR. 

O setor agropecuário é uma das bases econômicas de Abreulândia, e a bacia leiteira do 
município possui um grande potencial de crescimento. No entanto, muitos produtores locais 
enfrentam desafios relacionados à falta de assistência técnica especializada, manejo 
inadequado, baixa produtividade e custos elevados de produção, o que limita o desenvolvimento 
do setor e, consequentemente, o aumento da renda das famílias rurais. 

O Programa "Leite Mais" tem como objetivo fomentar a produção leiteira no município, 
oferecendo assistência técnica gratuita aos produtores e incentivando a modernização e o 
aprimoramento de suas práticas. A parceria com o SENAR, entidade reconhecida pela 
excelência em capacitação no meio rural, será estratégica para garantir a qualidade do 
programa, disponibilizando treinamentos, palestras e acompanhamento técnico para os 
pecuaristas. 

O acesso à assistência técnica especializada permitirá aos produtores melhorar o manejo 
do gado leiteiro, a alimentação, a sanidade e a reprodução dos animais, resultando em maior 
volume e qualidade do leite produzido. 

Inclusive o fortalecimento da bacia leiteira impulsionará a economia local, gerando mais 
oportunidades de emprego no campo e maior circulação de renda no município. 

Cumpre destacar que o programa beneficiará diretamente os pequenos e médios 
pecuaristas, que frequentemente têm acesso limitado a recursos técnicos e financeiros, 
promovendo a inclusão social no campo e com o aumento da produção e da qualidade, será 
possível estabelecer parcerias com laticínios e ampliar a comercialização, tanto no mercado 
interno quanto externo. 

Diante do exposto, solicito que o Poder Executivo Municipal analise a viabilidade de 
criação do Programa "Leite Mais", em parceria com o SENAR e dos nobres pares solicito a 
aprovação deste. 
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EDNAURA ALVES COSTA 
Vereadora 


